
Revelar fato sigiloso a quem já tem a informação não configura crime

Segredo é o que deve ser mantido em sigilo, sem qualquer divulgação. Se o funcionário conta o fato
sigiloso a quem dele já possui conhecimento, não se consuma a infração penal. Com esse entendimento,
a desembargadora federal Assusete Magalhães determinou o trancamento em definitivo do inquérito da
Polícia Federal aberto para investigar suposto tráfico de influência do ex-deputado federal pelo PT de
São Paulo e advogado Luiz Eduardo Greenhalgh dentro do Palácio do Planalto.

A decisão, por unanimidade, foi tomada pela 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que
confirmou ordem da juíza Maria de Fátima Paula Pessoa Costa, da 10ª Vara Federal do Distrito Federal.
Em junho de 2009, a juíza ordenou o arquivamento do inquérito. O Ministério Público Federal recorreu
e o caso chegou ao TRF-1.

Durante as investigações da Operação Satiagraha, a Polícia Federal interceptou telefonemas de
Greenhalgh para Gilberto Carvalho, chefe de gabinete da Presidência da República. Nas ligações,
efetuadas em 2008, o ex-deputado pediu a Carvalho que verificasse se a Agência Brasileira de
Inteligência (Abin) estava vigiando Humberto Braz, executivo do banco Opportunity, do banqueiro
Daniel Dantas, alvo da operação. Greenhalgh é advogado de Daniel Dantas.

Assusete baseou-se em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina o trancamento
quando é configurada “hipótese extraordinária”. A desembargadora destacou que diálogo e os
depoimentos transcritos de Gilberto Carvalho e Greenhalgh “demonstram que, naquela ocasião, o
próprio policial militar já havia revelado, à Polícia Civil do Rio de Janeiro, a sua identidade e o fato de
estar a serviço da Presidência da República”.

A relatora ainda ressaltou que, embora Carvalho tenha afirmado a Greenhalgh que a Abin não estava
investigando Humberto Braz, “nada foi revelado quanto ao conteúdo ou à natureza do serviço
executado”. Assusete citou a própria decisão de primeira instância que diz: “É importante lembrar que
nem mesmo sigilosa era a condição funcional de tal ‘araponga’, pois foi ele mesmo – segundo se
depreende dos autos – quem se apresentou em público como tal. Portanto, não havia mais como se
considerar como sigilosa qualquer informação a respeito”.

Leia a decisão.
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